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TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. Definição do Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de plataforma digital
integrada de qualidade de vida no trabalho e bem-estar  para magistrados e servidores do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. CATSER 26069
1.2. Justificativa para a aquisição/contratação:
1.2.1. A contratação tem como foco oferecer um serviço inovador que proporciona acesso a uma ampla
rede de academias, estúdios de fitness e atividades físicas diversas. Essa iniciativa permitirá que
magistrados e servidores usufruam de um único plano ou programa que lhes possibilite frequentar
diferentes estabelecimentos e participar de variadas atividades de qualidade de vida, conforme suas
preferências e necessidades individuais. O projeto busca não apenas a adesão às diretrizes do CNJ, mas
também a melhoria do clima organizacional, a redução do sedentarismo e o combate às tensões
emocionais, como estresse, depressão e ansiedade, garantindo um ambiente de trabalho mais saudável e
produtivo no TJAM.
1.2.2.  A justificativa para a contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência.
1.3. Especificação técnica do Objeto e Quantitativo:

ITEM DESCRIÇÃO  QUANTIDADE
USUÁRIOS

1
SERVIÇO DE ACESSO A SOLUÇÃO TECNOLÓGICA ONLINE, Característica(s):
especializado em acesso à plataforma digital integrada de atividades físicas online e
presenciais de bem-estar e terapia, por meio de web e aplicativo de smartphone

3.250 servidores

1.3.1. A contratação de empresa para prestar serviço de plataforma digital integrada de atividade física e
bem-estar, de forma digital para a totalidade de servidores(as)) e magistrados(as) ativos e inativos, que dá
acesso livre a aulas de ginástica laboral; treinos personalizados; programa de nutrição e orientações para a
melhoria da qualidade de vida (stress e burnout).
1.3.2. Ademais, disponibiliza acesso livre, de forma presencial e digital, a várias opções de academias ou
estabelecimentos similares que fornecem diferentes práticas de atividade física, com ampla abrangência no
Estado do Amazonas, além de atividades de bem-estar, que possibilite controle de hábitos saudáveis
(meditação e sono), para os(as) usuários(as) que desejarem aderir ao benefício mediante pagamento mensal
do plano elegido.
1.3.3. Acesso de forma presencial a, no mínimo, 5 variedades de modalidades de atividade física ou de
bem-estar, no plano de valor até R$ 150,00 por pessoa.
1.3.4. Aplicativos de bem-estar, que possibilite controle de hábitos saudáveis (meditação e sono).
1.3.5. Disponibilizar aplicativo de celular (app), disponível para IOS e Android, para facilitar o processo de
adesão e obtenção de informações, com fácil usabilidade e fluidez de sistema.
1.3.6. Da prestação do serviço.
1.3.6.1. Serviço de intermediação entre academias e/ou estabelecimentos similares que forneçam serviços
de atividade física e bem-estar aos magistrados e servidores da CONTRATANTE poderá atender até 3.250
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servidores/magistrados.
1.3.6.2. Os servidores e magistrados poderão indicar até 3 (três) dependentes para usufruir dos benefícios
da plataforma de bem-estar, pagando diretamente à contratada os valores relativos à(s) inclusão(ões)
solicitada(s).
1.3.6.2.1. Os valores de planos a serem disponibilizados aos dependentes devem ser os mesmos a serem
disponibilizados aos titulares (servidores e magistrados).
1.3.6.3. Caberá aos servidores e magistrados a escolha dos planos/módulos com serviços que melhor
atendam suas necessidades mediante pagamento direto à CONTRATADA.
1.3.6.4. Os servidores do Tribunal de Justiça do Amazonas serão responsáveis pela adesão aos serviços da
Contratada pagando diretamente à contratada os valores relativos ao plano escolhido.
1.3.6.5. A contratante não terá ônus em razão da adesão de seus servidores/magistrados a planos por eles
escolhidos.
1.3.6.6. Abrangência de forma presencial em todas as regiões da cidade de Manaus, além da possibilidade
de cadastro de estabelecimentos no interior do Estado.
1.3.6.7. O check in presencial não pode impedir a utilização dos serviços digitais.
1.3.7. Serviços contemplados:
1.3.7.1. Acesso presencial a ampla rede de estabelecimentos de atividades físicas no Brasil (academias de
ginástica, yoga, dança, lutas, etc), a escolha do servidor;
1.3.7.2. Acesso a aulas online ao vivo em grupo;
1.3.7.3. Acesso a sessões mensais online ao vivo individuais com personal trainers;
1.3.7.4. Acesso a aplicativos de nutrição;
1.3.7.5. Acesso a aplicativos voltados à família;
1.3.7.6. Acesso a aplicativos de atenção plena (meditação e sono);
1.3.7.7. Acesso a aplicativos de saúde financeira;
1.3.7.8. Acesso a aplicativos de hábitos saudáveis;
1.3.7.9. Acesso a aplicativos de terapias;
1.3.7.10. Acesso a aplicativos de atividade física;
1.3.7.11. Acesso a aplicativos de saúde emocional;
1.3.7.12. Acesso a vídeo chats e consultas online mensais de terapia;
1.3.7.13. Promoção de Webinars (seminários online) de bem-estar;
1.3.7.14. Disponibilização de plataforma de gestão e gerente de conta;
1.3.7.15. Apoio à realização de calendário de bem-estar, com promoção de conteúdos inspiradores em
datas de interesse do Tribunal de Justiça do Amazonas;
1.3.7.16. Campanhas de conhecimento, engajamento e sustentação do uso dos serviços da plataforma.
1.3.7.17. Os servidores e magistrados do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas terão acesso ilimitado
e isento de custos ao plano digital gratuito com, no mínimo, 10 (dez) aplicativos de bem-estar e qualidade
de vida gratuitos, que contemplem os pilares de saúde física, mental, nutricional, financeira e hábitos
saudáveis e saúde da mulher.
1.3.8. Conforme o plano selecionado e a regularidade no pagamento, Magistrados e Servidores (efetivos e
comissionados), tanto ativos quanto inativos, deste Tribunal de Justiça, poderão ter acesso aos aplicativos
indicados na apresentação e na proposta comercial da contratada.
1.3.9. O acesso à plataforma digital integrada de qualidade de vida no trabalho e bem-estar deverá ser
disponibilizado 24 horas por dia, 7 dias por semana, 365 dias por ano.
1.3.10. A CONTRATADA deverá fornecer uma plataforma que permita a emissão de relatórios mensais de
adesão e frequência dos usuários, contendo as seguintes informações:
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1.3.10.1. Relação de usuários que aderiram ao programa;
1.3.10.2. Relação de novas adesões por mês;
1.3.10.3. Relação total de usuários que abandonaram o programa; 
1.3.10.4. Relação total de usuários que abandonaram o programa por mês;
1.3.10.5. Relação de utilização das instalações credenciadas.
1.3.11. Deverá estar disponível aos usuários canais de comunicação em caso de falhas e problemas na
conexão da plataforma.
1.3.12. O serviço deve ser disponibilizado na forma online pelo sítio eletrônico da contratada, através de
login e senha individuais.
1.3.13. No formato presencial, o serviço deverá ser disponibilizado em qualquer estabelecimento
credenciado ao programa, desde que enquadrado no plano específico escolhido por cada colaborador.
1.3.14. A disponibilização de estrutura para atendimento, manutenção e informações será mantida pela
CONTRATADA enquanto a contratação estiver vigente.
1.3.15.  A CONTRATADA disponibilizará um gerente de contas dedicado ao Tribunal de Justiça do
Amazonas, que auxiliará nas demandas de necessidade da CONTRATANTE no que tange às campanhas de
conhecimento, engajamento e sustentação do uso dos serviços da plataforma de bem-estar, promoção de
webinários, elaboração de calendário de bem-estar e demais atividades necessárias ao engajamento dos
servidores e magistrados à adesão a hábitos saudáveis.
1.3.16. A contratada disponibilizará um gerente de contas dedicado ao Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas.
1.3.17. Mensalmente a contratada deverá encaminhar relatório pormenorizado de acessos ao aplicativo e
serviços relacionados à ginástica laboral e demais modalidades online, cujos dados serão utilizados pelo
contratante para fins de acompanhamento da saúde dos servidores e magistrados.
1.3.18. A contratada deverá fornecer materiais e subsídios para a realização de campanhas de
conhecimento, engajamento e sustentação do uso dos serviços da plataforma de bem-estar, conforme
combinação prévia com o gestor do contrato.
1.3.19. A CONTRATADA deverá disponibilizar canal de comunicação para que os servidores e
magistrados acessem ou liguem para suporte técnico e de atendimento dos serviços (serviço de
atendimento ao consumidor).
1.3.20. Realizar o cancelamento do acesso de colaborador(a) desligado(a) de suas atividades, em até 10
dias corridos do aviso da CONTRATANTE.
1.3.21. Da confidencialidade, do sigilo e da segurança das informações a serem recebidas pela contratada 
1.3.211. A CONTRATADA obriga-se a manter total sigilo e confidencialidade nos serviços prestados à
CONTRATANTE, bem como as informações contidas nos documentos que a CONTRATANTE colocar à
sua disposição.
1.3.212. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela CONTRATADA,
obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente coletados, conforme sua
necessidade ou obrigatoriedade.
1.3.213. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os
seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação,
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação.
1.3.214. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da
CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo.
1.3.215. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo
necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão
permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I da Lei
Geral de Proteção de Dados.
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1.4. Caracterização do Objeto:
1.4.1. O objeto do presente Termo de Referência não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4.2. A presente contratação enquadra-se no conceito de bens e serviços comuns, uma vez que os padrões
de qualidade e desempenho podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado.
1.5. Fundamentação Legal:
1.5.1. A contratação/aquisição para a execução do objeto deverá obedecer, no que couber, ao disposto na
legislação a seguir:
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
b) Resolução n.º 64/2023, de 5 de dezembro de 2023;
c) Guia Prático de Critérios de Sustentabilidade para Compras no TJAM – 2022
d) Resolução CNJ nº 207/2015 - Institui Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores
do Poder Judiciário; e   Norma Regulamentadora Nº 17 do Ministério do Trabalho e Previdência –
Ergonomia.
1.6. Indicação de necessidade de apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou
prospectos:
1.6.1. Para este certame, não será exigida apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou
prospectos.
1.7. Valor estimado da contratação:
1.7.1. A estimativa de valor da contratação será discriminada no Mapa de Preços a ser elaborado pela
Divisão de Compras e Operações.
1.7.2. Tabela exemplificativa de cotação.

ITEM DESCRIÇÃO  QUANTIDADE
USUÁRIOS 

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

1

SERVIÇO DE ACESSO A SOLUÇÃO
TECNOLÓGICA ONLINE, Característica(s):
especializado em acesso à plataforma digital integrada
de atividades físicas online e presenciais de bem-estar e
terapia, por meio de web e aplicativo de smartphone.

3.250 servidores R$  R$ 

VALOR TOTAL R$ 

1.8. Adequação orçamentária:
1.8.1. A aquisição pretendida não está prevista no Plano de Contratação Anual 2024, todavia conforme
decisão da autoridade competente, no caso em comento, verifica-se justificada a necessidade de
contratação do objeto em exame, haja vista o atendimento dos requisitos legais e existência de saldo
orçamentário disponível para a sua execução, conforme apresentados no Painel de Execução do PCA 2024.
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1. O objeto deste Termo de Referência caracteriza-se como situação prevista na modalidade Pregão, sob
a forma Eletrônica, nos termos do artigo 28, inciso I da, Lei nº 14.133/2021.
2.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
2.3. O  procedimento para a contratação pretendida neste instrumento não será regido pelo Sistema de
Registro de Preços.
2.4. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.
2.5.  O critério de adjudicação da contratação será GLOBAL.
2.6.  Não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.
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3. REQUISITOS DO FORNECEDOR
3.1. Vistoria:
3.1.1. Para a execução do objeto, não será necessária realização de vistoria.
3.2. Capacidade Técnica:
3.2.1. A licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares, de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.
3.2.2.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, o número de usuários igual ou
superior a 50% (cinquenta) da contratação pretendida.
3.2.2.1. Será admitida a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.
3.2.3. O(s) atestado(s) apresentado(s) poderão ser objeto de diligência a critério da Administração, para a
verificação da autenticidade do conteúdo.
3.2.4. Apresentar documento declarando ter capacidade  técnica para atender a todos os requisitos
especificados no Termo de Referência.
 
4. MODELO DE GESTÃO
4.1. A fiscalização do objeto será realizada pela Secretaria de Administração - SECAD.
4.1.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado como
responsável ou por seu substituto.
4.1.2. A SECAD será responsável pela avaliação da conformidade dos serviços e anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à falhas ou problemas observados, determinando o que for
necessário à regularização das mesmas.
4.1.3. A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade do fornecedor na
total execução do objeto.
4.1.4. Deverá ser mantido preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de execução do
objeto, para representá-lo sempre que for necessário.
4.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim.
4.3. Indicação de instrumento para efetivar a contratação:
4.3.1 Será necessária a formalização de contrato para a execução do serviço objeto desse termo.
4.3.2. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
4.4. Vigência contratual:
4.4.1 A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do
art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
4.5. Índice de reajuste:
4.5.1.  Os preços contratados poderão ser reajustados, após solicitação da CONTRATADA, observado o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, tendo como limite máximo a variação do IPCA/IBGE ocorrida nos
últimos 12 (doze) meses.
4.5.2. O interregno mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir da data orçamento estimado, assim
considerada a data de conclusão da apuração do valor estimado da contratação, ou, da planilha

28/11/2024, 14:59 SEI/TJAM - 1818854 - Termo de Referência

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2002673&infra_siste… 5/11



orçamentária, independentemente da data da tabela ou sistema referencial de custos utilizado.
4.5.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será contado
da data de início dos efeitos financeiros do último reajustamento ocorrido.
4.5.4. O reajuste deverá ser solicitado antes do término da atual vigência deste Contrato, sob pena de
preclusão.
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE.
5.1. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:
5.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
5.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e
qualitativos, anotando em registro próprio as faltas detectadas e comunicando à empresa as ocorrências de
qualquer fato que, a seu critério, exija medidas por parte daquela.
5.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as exigências deste Termo.
5.1.4. Notificar por escrito a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo
para a sua correção.
5.1.5. Proporcionar todas as facilidades para que ocorra a correta execução do objeto.
5.1.6. Comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada no fornecimento do objeto.
5.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto que venham a ser
solicitados.
5.1.8. Solicitar o fornecimento do objeto deste Termo de Referência.
5.1.9. Manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os
dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o
disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
5.2. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
5.2.1. Executar o objeto desta contratação, atendendo às especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e as quantidades indicadas no instrumento contratual.
5.2.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em compatibilidade
com as obrigações assumidas.
5.2.3. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas,
diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como
impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as
obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE.
5.2.4. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em caso de ocorrência, forem vítimas seus empregados no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do
CONTRATANTE.
5.2.5. Cumprir os normativos e os procedimentos definidos pelo CONTRATANTE.
5.2.6. Primar pelo bom planejamento das atividades, utilizar as boas práticas e técnicas de governança,
avaliar previamente a viabilidade técnica, os riscos e os impactos de suas ações.
5.2.7. Realizar a entrega do objeto em conformidade com os horários e períodos determinados pelo
CONTRATANTE.
5.2.8. Submeter seus profissionais aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos pelo
CONTRATANTE, durante o tempo de permanência nas suas dependências.
5.2.9. Comunicar às unidades do CONTRATANTE responsáveis pela fiscalização do objeto, por escrito,
qualquer anormalidade, bem como atender prontamente o que lhe for solicitado e exigido.
5.2.10.  Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento.
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5.2.11. Refazer todos os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no custo contratado.
5.2.12. Não realizar, promover e incentivar a divulgação de qualquer dado ou informação do ambiente do
CONTRATANTE.
5.2.13. Obedecer às normas internas do CONTRATANTE, relativas à segurança, à identificação, ao
trânsito e à permanência de pessoas em suas dependências.
5.2.14. Manter sigilo e ciência das normas de segurança e privacidade vigentes no órgão, se
responsabilizando por todos os seus empregados diretamente envolvidos na contratação.
5.2.15. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus profissionais nesse sentido.
5.2.16. Tratar todas as informações a que tenha acesso, em caráter de estrita confidencialidade, não
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, ou delas dar conhecimento a terceiros
estranhos a esta contratação, bem como utilizá-las para fins diferentes dos previstos na presente
contratação.
5.2.17. Acatar as determinações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE no que tange ao cumprimento
do objeto.
5.2.18. Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE no
que diz respeito a execução do objeto.
5.2.19. Fornecer os materiais, observadas rigorosamente as especificações constantes no Termo de
Referência.
5.2.20. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios.
5.2.21. Responder pelos vícios e defeitos dos materiais e serviços e assumir os gastos e as despesas que se
fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da execução do objeto.
5.2.22. Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou de terceiros,
ocasionados por seus profissionais, em virtude de dolo ou culpa, durante a execução do objeto.
5.2.23. Contar com empresas e profissionais credenciados com qualificação e formação adequada.
5.2.24. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE
necessários à perfeita execução do objeto.
5.2.25. Manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os
dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o
disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
5.2.26. Contar com empresas credenciadas com infraestrutura adequada para a prática de atividade física,
com equipamentos de qualidade e em bom estado de conservação, salas bem ventiladas e outros recursos
necessários para a segurança e conforto dos(as) usuários(as).
5.2.27.  Responsabilizar-se por todas e quaisquer informações e conteúdo a respeito das atividades
realizadas por meio dessa contratação, bem como a condução do tratamento dos profissionais com os
usuários da plataforma.
5.2.28.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos necessário à execução dos serviços, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.
 
6. REGIME DE EXECUÇÃO
6.1. A execução do objeto deste Termo de Referência será integral.
6.2. A solicitação para início da execução dos serviços será com a expedição da Ordem de Serviço, Nota de
Empenho ou documento correlato. A comunicação será realizada por e-mail.
6.3. A plataforma deverá ser disponibilizada para todos os usuários em até 30 dias corridos da assinatura
do contrato
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6.3.1. O prazo de entrega estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado desde que devidamente
justificado pela empresa.
6.3.2. A justificativa de que trata o subitem anterior deverá ser enviada ao TJAM antes do encerramento do
prazo de entrega e será objeto de análise e decisão pelo TJAM.
6.4. O objeto deste Termo de referência será recebido da seguinte forma:
6.5.1. Provisoriamente, no momento da entrega do objeto, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo detalhado e assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, para
efeito de verificação de conformidade com as especificações e exigências constantes neste Termo. Nesta
etapa, o servidor ou a comissão designada procederá o recebimento do objeto limitando-se a verificar o
discriminado na Nota Fiscal, e fazendo constar no canhoto e no verso da Nota Fiscal a data da entrega, e se
for o caso, as irregularidades observadas.
6.5.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado e assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório.
6.5.3. O objeto será recusado caso não atenda as especificações técnicas solicitadas no Termo de
Referência, devendo a empresa providenciar os ajustes necessários para adequação, em um prazo de 10
(dez) dias corridos, contados a partir da comunicação, quando do não aceite.
6.5.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.
 
7. PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL
7.1. Serão aplicadas as seguintes sanções no caso de descumprimento total ou parcial das regras
estabelecidas no edital de licitação e no Contrato Administrativo e/ou Ata de Registro de Preços:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
7.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federativo não poderá ser aplicada
cumulativamente com a de declaração de inidoneidade.
7.4. A aplicação das sanções acima previstas não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado
à administração pública.
 
8. ADOÇÃO DE IMR OU ANS
8.1. Não se aplica.
 
9. FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após
ser devidamente atestada a sua conformidade pelo Gestor designado para acompanhar e fiscalizar a
execução.
9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
9.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
9.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
9.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
9.10. Considerando que a execução dos serviços será sob demanda, os pagamentos serão realizados para os
itens efetivamente prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal da empresa.
 
10. GARANTIA CONTRATUAL
10.1. Será necessária, após a assinatura do contrato, a apresentação de comprovante de garantia contratual,
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo-lhe optar por uma das
modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1° da lei nº 14.133/21.
10.2. Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada monetariamente, conforme os
critérios estabelecidos pela instituição bancária em que for realizado o depósito.
10.3. Quando a opção da garantia for a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá conter cláusulas
específicas, oferecendo cobertura para despesas com obrigações contratuais e riscos trabalhistas, bem
como multas que tenham caráter punitivo.
10.4. Aditado o Contrato, prorrogado o prazo de sua vigência ou alterado o seu valor, fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar garantia complementar ou substituí-la, no mesmo percentual e
modalidades constantes desta cláusula. Nesses casos, a garantia será liberada após a apresentação da nova
garantia e da assinatura do termo aditivo ao Contrato.
 
11. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
11.1. A empresa contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da
Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/21.
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11.2. Adicionalmente, a empresa contratada deverá, sempre que viável, observar as normas vigentes
relacionadas à sustentabilidade ambiental e aderir às melhores práticas delineadas no Guia Prático de
Critérios de Sustentabilidade para Compras no TJAM e Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
AGU, durante a execução dos serviços.
11.3. Recomenda-se que a contratada deverá cumprir as cotas raciais, de gênero e de pessoas com
deficiência.
11.4. Recomenda-se exigir da contratada um programa interno de treinamento visando a redução de
consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos.
11.5. Estabelecer a separação adequada e o descarte responsável de resíduos, incluindo a reciclagem de
materiais quando aplicável.
11.6. Incentivar a redução de resíduos por meio de práticas de consumo consciente.
11.7. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução
de serviços e fiscalizar o uso.
11.8. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados em função de seus serviços.
11.9. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre resíduos sólidos.
11.10. No que diz respeito à gestão de resíduos, a contratada deve aderir às diretrizes estabelecidas na Lei
nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, na Resolução nº 307/2002 do Conselho Nacional
de Meio Ambiente (CONAMA), e na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1/2010. A contratada assumirá
como obrigações a aplicação de critérios e práticas sustentáveis, incorporando-as como especificações
técnicas do objeto.
 
12.  RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA
12.1. Subscrevem o Termo de Referência os servidores responsáveis por sua elaboração, nos moldes e
parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Além da exigência legal da
aprovação da autoridade competente, o instrumento em tela carece da ratificação de que retrata o que fora
ordenado aos responsáveis por sua elaboração.
 
13. DOS ANEXOS
13.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes anexos:
a) Mapa de Gerenciamento de Riscos na Contratação;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa de Preços.

 
Manaus, data do sistema
 

assinado digitalmente
Matheus Barreto dos Santos

Seção de Elaboração de Artefatos da Contratação

Documento assinado eletronicamente por Matheus Barreto dos Santos, Servidor, em 30/09/2024, às
12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

ANEXO
MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

 
 
 

CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de plataforma digital integrada de qualidade de vida no trabalho e bem-estar para
magistrados e servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM)

OBJETIVO DA
CONTRATAÇÃO:

Implementação da Resolução nº 207/2015 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que estabelece a Política de Atenção Integral à
Saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário. 
Proporcionar uma melhoria significativa na qualidade de vida dos magistrados e servidores do Tribunal de Justiça do Amazonas
(TJAM).
Promover a saúde física e mental, reduzir os índices de doenças ocupacionais e metabólicas, e incentivar hábitos saudáveis,
contribuindo para um ambiente de trabalho mais produtivo e equilibrado.

FASE:  Termo de Referência
 

FASE: TERMO DE REFERÊNCIA

  
ID CAUSA (DEVIDO A)

 
EVENTO (PODERÁ

OCORRER)

 
CONSEQUÊNCIA
(O QUE PODERÁ

LEVAR A)

 
PROB.

 
IMPACTO

 
NÍVEL

 
RESPOSTA

 
MEDIDAS

PREVENTIVAS
(PARA

EVITAR QUE
OCORRA)

 
MEDIDAS DE

CONTINGÊNCIA
(SE OCORRER,
O QUE DEVE
SER FEITO)

 R1
Ausência de
planejamento da
Administração

Demanda não incluída
no PCA (continuada ou
inédita)

Desperdício de
recursos públicos 1 5 Baixo Revisão constante

do PCA

Divulgação a
respeito da
necessidade de
inclusão das
demandas no
PCA

Unidade
requisitante solicita
inclusão da
demanda no PCA
(se ainda houver
tempo para os
procedimentos de
contratação)

R2

Ausência de
padronização de
especificações para
objetos rotineiros

Multiplicidade de
esforços para realizar
contratações
semelhantes

Esforço
desnecessário para
elaborar
especificações da
contratação •
Repetição de erros

3 3 Moderado Revisão das
especificações técnicas

Equipe de
planejamento da
contratação
promove
padronização das
especificações
para aquisições
que são comuns
e utiliza o
catálogo
eletrônico de
padronização

Diálogo com as
unidades técnicas
para ajuste das
especificações

 
R3

Contratação direta
(dispensa que não seja
em razão do baixo
valor ou
inexigibilidade) sem
adequado
planejamento da
contratação

• Contratos
inadequados,
principalmente com
relação à execução do
objeto e à gestão do
contrato

Ilegalidade na
contratação direta
pelo indevido
afastamento do
procedimento
licitatório

1 5 Baixo

Submeter o processo de
contratação
obrigatoriamente à
Assessoria Jurídica ou
setor equivalente para
que sejam promovidas
às análises de
regularidade e
conformidade,
necessárias e
pertinentes sobre a
dispensa/inexigibilidade

Elaborar os
estudos técnicos
preliminares,
plano de trabalho
e termo de
referência ou
projeto básico
para todas as
contratações

Alta Administração
determina
obrigação de
observância dos
mesmos requisitos
necessários para as
contratações por
meio de licitação
(ETP, pesquisa de
preço, etc.)

R4

Executar o processo de
planejamento de forma
muito simplificada
para contratações de
maior risco (alto valor,
alto impacto nas
atividades da
organização)

Contratação que não
produz resultados
capazes de atender a
necessidade pública

Recebimento de
objeto que não
satisfaz a
necessidade

3 5 Alto

Equipe de planejamento
deve adequar a
profundidade das
atividades de
planejamento de acordo
com o risco e o vulto da
contratação

Unidade
competente cria
listagem de
contratações que
envolvem grande
risco para a
Administração
(terceirização,
infraestrutura de
TI, etc.) e
determina
elaboração de
mapa de risco

Administração
designa gerente de
riscos para integrar
a equipe de
planejamento de
contratações
inéditas, complexas
ou de grande vulto

R5
Não parcelar solução
cujo parcelamento é
viável

Diminuição da
competitividade

Aumento indevido
do custo da
contratação

1 5 Baixo
Realizar o parcelamento
do objeto quando
cabível

Equipe de
planejamento da
contratação
apresenta
justificativa
expressa quanto
à necessidade de
agrupamento de
itens

Administração
solicita as devidas
justificativas e
indica alterações no
edital, se
necessário

R6 Definição de requisitos
de contratação
indevidos

Limitação indevida da
competição

Direcionamento
indevido para
determinados
fornecedores

1 3 Baixo Revisão constante dos
requisitos

Revisão dos
artefatos de
planejamento
para verificar

Elaboração de ETP
pela equipe de
planejamento da
contratação, com
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suficiência e
adequação dos
requisitos.

análise do mercado
e verificação das
empresas que
cumprem os
requisitos de
contratação

R7 Quantitativo
subestimado

Falta de produtos ou
serviços para atender a
necessidade da
contração

Violação ao
princípio da
economicidade
devido ao aumento
no número de
licitações para o
mesmo objeto

3 3 Moderado

Equipe de planejamento
apresenta justificativa
para o quantitativo e
encarta, se for o caso,
planilhas e documentos
comprobatórios dos
levantamentos
realizados que
demonstrem o
dimensionamento

Fiscal do
contrato
armazena dados
da execução
contratual de
modo que a
equipe de
planejamento da
contratação que
elaborar os
artefatos da
próxima
licitação da
mesma solução
ou de solução
similar conte
com informações
de contratos
anteriores

Realização de
contratação
emergencial se não
houve tempo hábil
para nova licitação

R8

Não observância do
art. 48 da Lei
Complementar n.
123/2006

Afastamento indevido
do tratamento
diferenciado para
ME/EPP

Ilegalidade 1 3 Baixo
Observar a Lei
Complementar n.
123/2006

Equipe de
planejamento da
contratação
indica
expressamente
os motivos para
não aplicar os
privilégios para
ME/ EPP

Retificação dos
artefatos de
planejamento

R9
Ausência de
padronização do
TR/PB ou Edital

Multiplicidade de
esforços para realizar
licitações de objetos
correlatos

Divergências
textuais entre o
TR/PB, o edital, a
minuta de contrato
ou de ata

1 3 Baixo
Elaboração de
documentos
padronizados

Equipe de
planejamento da
contratação
utiliza
documentos
padrão e indica
eventuais
alterações
realizadas a fim
de facilitar a
conferência pela
Assessoria
Jurídico-
Administrativa
da Presidência

Conferência dos
modelos
padronizados pela
alta administração

R10

Ausência de previsão
de consequências para
a contratada caso não
mantenha as condições
de habilitação exigidas
na licitação

Não manutenção das
condições de
habilitação exigidas na
licitação

Retorno de todos os
riscos que foram
mitigados por meio
dos critérios de
habilitação e
qualificação da
licitação

3 3 Moderado
Elaboração de
documentos
padronizados

Adoção de
modelos de
editais que
estabeleçam a
obrigação da
contratada de
manter, durante
toda a execução
do contrato,
todas as
condições de
habilitação e
qualificação
exigidas na
licitação

Administração
elabora minutas de
edital e de contrato
padrão que
contenham
cláusulas de
penalidades

 
NÍVEL DE RISCO 
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Documento assinado eletronicamente por Matheus Barreto dos Santos, Servidor, em 30/09/2024, às 12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1818857 e o código CRC 611DE55E.
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